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LANCAMENTO DE OFICIO. VALOR DA TERRA NUA (VTN).
ARBITRAMENTO.

Lancamento ¢ o ato administrativo vinculado, declaratorio do nascimento da
obrigagdo principal, mediante o qual se procede a identificacdo dos sujeitos
dessa relagdo, bem como a apuragao do valor a ser pago a titulo de tributo,
conferindo-se exigibilidade ao crédito correspondente. O crédito tributario,
uma vez constituido pelo langamento, tem que ser, por defini¢do, liquido,
certo e exigivel.

O registro imobiliario ¢ um documento publico de alto valor. Entretanto, no
caso, pode-se concluir que ele ¢ incerto e impreciso. Existem varias
manifestagdes técnicas e uma decisao judicial que claramente reconhece que
a area real ndo corresponde aquela que existe registrada.

O langamento de oficio deve considerar, no arbitramento do VTN, por
expressa previsao legal, a localizagdo do imodvel, a capacidade potencial da
terra ¢ a dimensao do imovel. Na auséncia ou incerteza de tais informacoes, o
arbitramento ndo pode prevalecer.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente.
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 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
 Lançamento é o ato administrativo vinculado, declaratório do nascimento da obrigação principal, mediante o qual se procede à identificação dos sujeitos dessa relação, bem como à apuração do valor a ser pago a título de tributo, conferindo-se exigibilidade ao crédito correspondente. O crédito tributário, uma vez constituído pelo lançamento, tem que ser, por definição, líquido, certo e exigível.
 O registro imobiliário é um documento público de alto valor. Entretanto, no caso, pode-se concluir que ele é incerto e impreciso. Existem várias manifestações técnicas e uma decisão judicial que claramente reconhece que a área real não corresponde àquela que existe registrada.
 O lançamento de ofício deve considerar, no arbitramento do VTN, por expressa previsão legal, a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência ou incerteza de tais informações, o arbitramento não pode prevalecer. 
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcio Henrique Sales Parada - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Dílson Jatahy Fonseca Neto, Martin da Silva Gesto, Cecília Dutra Pillar e Marcio Henrique Sales Parada. 
  Adoto como relatório, em parte, aquele utilizado por ocasião da Resolução nº 2202-000.661, desta Turma Ordinária, de 18 de fevereiro de 2016, complementando-o ao final (fl. 464):
Por meio da Notificação de Lançamento nº 09201/00213/2013 de fls. 02/06, emitida, em 09.12.2013, a contribuinte identificada no preâmbulo foi intimada a recolher o crédito tributário, no montante de R$ 1.158.372,25, referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), exercício de 2010, acrescido de multa lançada (75%) e juros de mora, tendo como objeto o imóvel denominado �Fazenda Santa Terezinha�, cadastrado na RFB sob o nº 4.631.499-7, com área declarada de 855,1 ha, localizado no Município de Tijucas/SC.
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão da DITR/2010 incidentes em malha valor, iniciou-se com o Termo de Intimação Fiscal nº 09201/00029/2013 de fls. 09/12, para a contribuinte apresentar o seguinte documento de prova:
Para comprovar o Valor da Terra Nua (VTN) declarado: Laudo de avaliação do Valor da Terra Nua emitido por engenheiro agrônomo/florestal, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT ....
A falta de comprovação do VTN declarado ensejará o arbitramento do VTN, com base nas informações do SIPT, nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, pelo VTN/ha do município de localização do imóvel para 1º de janeiro de 2010 no valor de: Várzea sistematizada � R$20.000,00; Terra de primeira � R$20.000,00; Terra de segunda � R$ 10.000,00.
Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal, a contribuinte apresentou a correspondência de fls. 190/191, acompanhada com os documentos de fls. 192/207.
No procedimento de análise e verificação da documentação apresentada e das informações constantes da DITR/2010, a fiscalização resolveu reduzir a área total de 855,1 ha para 601,5 ha, além de alterar o VTN declarado de R$1.000,00 (R$1,17/ha), que considerou subavaliado, arbitrando o valor de R$12.030.000,00 (R$20.000,00/ha), com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela Receita Federal, com conseqüente aumento da VTN tributável, e disto resultando o imposto suplementar de R$565.363,00, conforme demonstrado às fls. 05.
A descrição dos fatos e os enquadramentos legais da infração, da multa de ofício e dos juros de mora constam às fls. 03/04 e 06.
Da Impugnação
Cientificada do lançamento, em 16.12.2013, às fls. 07, ingressou a contribuinte, em 10.01.2014, às fls. 13, com sua impugnação de fls. 13/34, instruída com os documentos de fls. 35/189, alegando e solicitando o seguinte, em síntese:
(...)
Voto.
A impugnante alega a não ocorrência do fato gerador, em virtude de invasão da área e da perda da propriedade, nos termos dos artigos 1.275, III e 1.276 do Código Civil, que trata do abandono do imóvel.
Requer, ainda, o cancelamento da exigência porque restaria demonstrado que houve sobreposição de matrículas imobiliárias, o que implicaria na inexistência de fato do imóvel tributado e, caso superadas essas alegações, requer o afastamento da exigência, argumentando que haveria erro de identificação do sujeito passivo, posto que o imóvel foi invadido. Solicita, também, o afastamento da exigência, porque haveria a possibilidade de dupla exigência do tributo, vez que não haveria verificação do pagamento do ITR por parte do posseiro.
(...)
A contribuinte alega que o imóvel, ou parte dele, se localiza na zona urbana do município de Tijucas/SC, estando excluído da incidência do ITR, desde a edição das Lei Municipais nº 237/69, nº 1.446/97 e nº 1.515/98, às fls. 165/167.
(...)
Quanto ao cálculo do Valor da Terra Nua (VTN), entendeu a Autoridade Fiscal que houve subavaliação, tendo em vista os valores constantes do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela Receita Federal, em consonância ao art. 14, caput, da Lei nº 9.393/96, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel na DITR/2010, de R$1.000,00 (R$1,17/ha), foi aumentado para R$12.030.000,00 (R$20.000,00/ha), valor este apurado com base no valor apontado no SIPT, por aptidão agrícola, no caso para áreas de �terra de primeira�, informado pela Secretaria Estadual de Agricultura/SC, como consta no extrato do SIPT, às fls. 216, e na Descrição dos Fatos, às fls. 04.
O julgamento recorrido analisou longamente cada um destes tópicos para concluir que:
a) ao entregar a DITR, tributo sujeito a lançamento por homologação, a requerente assumiu a condição de contribuinte do ITR e passou a ser responsável pelo pagamento do tributo por ela apurado nessa declaração, bem como pelo crédito tributário apurado em procedimento de fiscalização, em discussão neste Processo. Quanto à existência de posseiros no imóvel, é preciso dizer que esse fato não muda em nada a situação da contribuinte, que continua sendo sujeito passivo da obrigação tributária, na condição de proprietária do referido imóvel rural. Cabia a ela comprovar nos autos, com documentação hábil e idônea, que à época do fato gerador do imposto (1º.01.2010), não se enquadrava na condição de Contribuinte, por não ser a legítima proprietária do imóvel (NIRF nº 4.631.4997).
Assim os documentos acostados aos autos, por si sós, não autorizam a que se reconheça que o imóvel não existe, que existe sobreposição de áreas ou que a contribuinte tenha perdido a propriedade, para efeito de apuração do ITR, do exercício de 2009, fazendo-se necessário comprovar nos autos que tenha sido providenciada a necessária retificação do registro do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei nº 6.015, de 31.12.1973 (Lei de Registros Públicos). Ademais a impugnante veio apresentando suas DITR, até a DITR/2013, que era a última declaração processada, até aquela data. Além disso, o cadastro do imóvel continua ATIVO no CAFIR. Portanto, não comprovado nos autos que o registro do imóvel foi anulado/cancelado/alterado, antes da ocorrência do fato gerador do ITR (1º.01.2010), cabe manter a impugnante na condição de sujeito passivo da obrigação tributária exigida neste processo.
b) é escorreita a alteração da área total do imóvel de 855,1 ha para 601,5 ha, realizada pela fiscalização, com base nas matrículas de registro do imóvel, conforme consta expressa e detalhadamente na Descrição dos Fatos, às fls. 03/04.
c) os documentos juntados pela impugnante não permitem concluir que a área fazia parte do perímetro urbano do município de sua localização em 1º de janeiro de 2010, data do fato gerador do ITR.
d) caracterizada a subavaliação do VTN declarado, só restava à Autoridade Fiscal arbitrar novo valor de terra nua para efeito de cálculo do ITR desse exercício, em obediência ao disposto no art. 14 da Lei nº 9.393/1996 e art. 52 do Decreto nº 4.382/2002 (RITR), sendo observado, nessa oportunidade, o valor apontado (terra de primeira = R$20.000,00/ha) no SIPT dentre os diverso tipos de terras (aptidão agrícola).
e) o lançamento decorreu de procedimento de revisão de declaração, e, portanto, não há nenhum óbice a que tal revisão seja realizada apenas com base em provas documentais.
A realização de perícia, por sua vez, somente se justifica quando o exame das provas apresentadas não possa ser realizado pelo julgador, em razão da complexidade e da necessidade de conhecimentos técnicos específicos.
Assim, reputou-se improcedente a impugnação apresentada.
Cientificada dessa decisão em 09 de março de 2015 (AR na folha 237), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 08 de abril de 2015 (protocolo na folha 240), onde, em síntese, assim manifesta sua inconformidade com o acórdão recorrido:
a) Diligências ou perícias apesar de durante a fase que precedeu a lavratura da Notificação de Lançamento ter indicado que o imóvel localiza-se em zona urbana do Município, ter apresentado negativa de propriedade e informação do INCRA sobre ausência de imóveis cadastrados em seu nome, a auditoria fiscal não empreendeu nenhuma verificação fática da situação;
b) Inexistência das áreas e sobreposição adquiriu duas glebas, contíguas: uma por herança de seu pai, outra por usucapião. Após alienações parciais, a Fiscalização encontrou uma área somada de 601,5 hectares. Mas na realidade, da área original de 855,1 hectares grande parte não pertence à contribuinte há décadas e a parcela remanescente foi alienada. Assim, não é proprietária e não possui uso/gozo ou fruto da área indicada pela Fiscalização. Nesse sentido, empreendeu estudo com a contratação de profissional para "descobrir se a área remanescente nas matrículas, de 601,5 hectares, tributada, estava registrada em duplicidade no registro de imóveis". O resultado topográfico demonstra que considerando-se as matrículas que circundam as suas, de fato a área descrita nas escrituras da contribuinte não existe mais. A existência de áreas remanescentes em matrículas de sua propriedade decorre de erros na delimitação quando da elaboração das escrituras originais ocorridas em 1950 e 1955;
c) Ilegitimidade passiva ao eleger o possuidor como sujeito passivo, o legislador pretendeu eximir a pessoa indicada no registro imobiliário, quando a mesma não detém qualquer ingerência sobre a área. Nesse caso, as obrigações do ITR são de quem se encontra na posse do imóvel. A fiscalização deveria identificar os ocupantes do imóvel, que também se qualificam como sujeitos passivos, para verificar se os mesmos já apresentaram a respectiva declaração e pagamento do mesmo tributo.
d) O imóvel localizado no perímetro urbano o imóvel objeto da análise refere-se a uma área única e ao serem analisadas as averbações contidas nas matrículas, é possível reconhecer que os terrenos contíguos ao tributado estão dentro do perímetro urbano. O lançamento é ilíquido porque não considerou alterações promovidas no perímetro urbano.
e) definição do VTN e arbitramento inexistindo a terra de fato, impossível ao contribuinte apresentar laudo técnico de avaliação do imóvel. Assim, a única solução possível é o arbitramento. Dentre os tipos de terra existentes no sistema informativo, com base em levantamentos realizados pela Secretaria de Agricultura, a Fiscalização optou por "terras de primeira", por ser o tipo mais comum no Município de Tijucas. Mantendo esse entendimento, em suma, a decisão recorrida não pretende tributar o terreno específico registrado em nome do contribuinte, mas o terreno médio da região Tijucas, o que contraria o mais elementar conceito de lançamento tributário.
f) nulidade da decisão recorrida e cerceamento de defesa deve-se anular a decisão da DRJ que cerceou o direito de defesa ao indeferir a realização de perícia e diligência.
À vista de todas essas suas alegações, PEDE a contribuinte que o processo tenha tramitação prioritária (Estatuto do Idoso); expressa indicação dos advogados signatários no relatório; extinção do crédito pela decadência ou cancelamento da exigência pela inocorrência de fato gerador e/ou pelo reconhecimento de sobreposição de matrículas imobiliárias e/ou por erro na identificação do sujeito passivo e/ou pela imprecisão do lançamento ou, ainda, que seja determinada diligência ou perícia que responda aos quesitos que o recurso apontou. Considere-se ainda o cancelamento da exigência uma vez que a área tributada encontra-se dentro dos limites urbanos e/ou a anulação da autuação por ter indevidamente arbitrado ser o imóvel "terra de primeira", conforme relatado, ou a anulação da decisão recorrida por não ter determinado a realização de diligência/perícia requeridas.
Em atendimento ao requerimento efetuado, registro que o recurso anexado aos autos pela Unidade preparadora vem com o timbre Capella, Fogaça e Suzin Advogados Associados e em nome de Anderson Jacob Suzin OAB/ SC 14.344, Patrícia Fogaça OAB/ SC 14.857 e Vicente Lisboa Capella OAB/ SC 16.200, mas firmado apenas por esse último.
Ao analisar a questão, resolveu-se pela conversão do julgamento em diligência, nos seguintes termos (fl. 473):
... para que a Repartição de Origem (DRFB) verifique e esclareça, de forma conclusiva, três pontos:
a) considerando que foi apresentado um Relatório técnico de folhas 355 e ss., que após analisar as matrículas imobiliárias em questão, afirma que "a área que existia fisicamente foi a área vendida que compõe as averbações da matrícula 24.860"; e considerando o princípio da verdade material, manifeste-se sobre a pertinência de tal relatório e dos mapas acostados que o subsidiam;
b) se o imóvel em questão, em 1º de janeiro de 2010, realmente estava total ou parcialmente inserido na zona urbana do Município de Tijucas, a partir da análise da legislação municipal, das matrículas imobiliárias, do memorial descritivo apresentado com responsabilidade técnica citado neste Voto e, se entender necessário, verificação local e diligências na Prefeitura Municipal e Cartório, e 
c) caso entenda que subsiste área a ser tributada, considerando que foi utilizado o parâmetro "terra de primeira" para arbitramento do valor da terra nua do imóvel em questão, verificar se o imóvel realmente se enquadra nessa classificação ou, na inexistência de elementos fáticos que assim o caracterizem, a possibilidade de empregar outro parâmetro, mais benéfico ao contribuinte, dentre os disponibilizados.
Ainda, dê ciência ao contribuinte do teor desta Resolução e do resultado da diligência para, querendo, manifestar-se no prazo legal. 
A Delegacia da Receita Federal em Florianópolis/SC apresentou um extenso e detalhado relatório de diligência nas folhas 1351 e ss, ao final indicando toda a documentação em que se baseou e que foi anexada aos autos.
O contribuinte intimado sobre o relatório de diligência manifestou-se nas fls. 1391 e ss. Anexou ainda missiva elaborada por Engenheiro Agrônomo com registro no CREA (fl. 1408/9) que trata sobre as conclusões do relatório de diligência.
É o relatório.
 Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.
O recurso é tempestivo, conforme relatado, e, atendidas as demais disposições legais, dele tomo conhecimento.
Conforme relatado, a ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão da DITR/2010 incidentes em malha valor, após análise e verificação da documentação apresentada e das informações prestadas pela contribuinte, resolveu reduzir a área total do imóvel de 855,1 ha para 601,5 ha, além de alterar o VTN declarado de R$1.000,00 (R$1,17/ha), que considerou subavaliado, para o valor de R$12.030.000,00 (R$20.000,00/ha), com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela Receita Federal, com conseqüente aumento da VTN tributável, disto resultando o imposto suplementar de R$ 565.363,00, conforme demonstrado às fls. 05.
Segundo Regina Helena Costa, "lançamento é o ato administrativo vinculado, declaratório do nascimento da obrigação principal, mediante o qual se procede à identificação dos sujeitos dessa relação, bem como à apuração do valor a ser pago a título de tributo, conferindo-se exigibilidade ao crédito correspondente".(in Curso de Direito Tributário, 2ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 237)
O ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação, nos termos da Lei nº 9.393, de 1996, cabendo ao sujeito passivo verificar a ocorrência do fato gerador, calcular o montante devido e efetuar o pagamento no prazo estabelecido. Cabe ao Fisco apenas chancelar tal apuração, quando a entenda escorreita, ou rever de ofício a atividade do contribuinte, quando verifique omissão ou inexatidão, rejeitando os valores por ele indicados como devidos e efetuando o lançamento que entender correto.
De qualquer forma, o crédito tributário, uma vez constituído pelo lançamento, tem que ser, por definição, líquido, certo e exigível.
No caso presente, efetuada a correção de ofício no lançamento anteriormente efetuado, a contribuinte, no curso do processo administrativo de exigência fiscal, questiona a existência da área, sua extensão, sua localização e a correção do registro público que subsidiou em parte as alterações efetuadas pela autoridade fiscal.
A diligência determinada objetivou esclarecer esses pontos, inclusive trazendo aos autos manifestações da autoridade fiscal, da prefeitura, do registro de imóveis e de técnicos profissionais.
O Auditor Fiscal inicia suas considerações dizendo que o serviço de fiscalização da DRF Florianópolis não é o destinatário mais qualificado para elaborar laudo acerca de trabalho de topografia e agrimensura. Diz ainda que não lhe cabe manifestar sobre "a solução do contencioso".
O Decreto nº 70.235, de 1972, artigo 18, § 1º diz que determinada a realização de diligência ou perícia, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos. Já no artigo 20, o mesmo diploma legal estabelece que no âmbito da Secretaria da Receita Federal, a designação de servidor para proceder aos exames relativos a diligências ou perícias recairá sobre Auditor-Fiscal.
Assim, uma vez que foi apresentado laudo pelo perito do sujeito passivo, que contradiz as bases empregadas no lançamento fiscal, o objetivo do primeiro tópico da diligência era que, cumprindo o previsto em lei, conforme acima mencionado, a Receita Federal, mediante o servidor competente, pudesse fazer sua manifestação técnica. Não se pretendeu que fosse analisado o recurso do contribuinte, mas o laudo técnico, que é apenas uma das provas que constam dos autos e que só foi apresentada após o recurso voluntário, portanto, não houvera ainda, neste curso, oportunidade da fiscalização apreciá-lo. 
Se a Delegacia da Receita Federal em Florianópolis não é o melhor destinatário, é de se perquirir quem mais, no 'mundo' regulado pelo Decreto acima citado, seria? 
Mesmo assim, o relatório fiscal executou o que se pretendia. Foi profundo, meticuloso, pormenorizado e, sem dúvida, resultante de grande empenho, analisando as considerações do técnico agrimensor.
Aplica-se, para registro, ao caso, o Art. 16, § 4º alínea 'c', do Decreto 70.235, de 1972, em relação à aceitação das provas, uma vez que a DRJ ressaltara que "... assim os documentos acostados aos autos, por si sós, não autorizam a que se reconheça que o imóvel não existe, que existe sobreposição de áreas ou que a contribuinte tenha perdido a propriedade, para efeito de apuração do ITR..." fazendo com que a contribuinte trouxesse novos documentos, no intuito de robustecer o conjunto probatório e alegações já anteriormente apresentadas, homenageando-se assim os princípios da ampla defesa, do contraditório e da verdade material.
A autoridade fiscal autuante disse que:
Analisando-se a documentação verifica-se que são duas áreas de terras contínuas, cadastradas no INCRA sob o mesmo código e são denominadas de Fazenda Santa Terezinha. A matrícula 24.859 consiste de propriedade com 2.023.000,00 metros quadrados e possui Contrato de Arrendamento celebrado em 30/09/1980 averbado na matrícula. A matrícula 24.860 consiste de propriedade com 6.528.670,00 metros quadrados, tendo sido transmitidos: 984.191,00 metros quadrados para Banestado Leasing S.A. gerando a matrícula 29.555 e 1.522.000,00 metros quadrados para Viabilização de Talentos Humanos S/C Ltda. Gerando a matrícula 29.624. Portanto, da matrícula 24.860 remanescem 3.992.479,00 metros quadrados e possui Contrato de Arrendamento celebrado em 30/09/1980 averbado na matrícula. Conclui-se que a área do imóvel remanescente é de 6.015.479,00 metros quadrados equivalentes a 601,5 hectares. Pelo Ofício do INCRA, em 2012 não existe imóvel rural cadastrado em nome da fiscalizada. Portanto, a área da propriedade será retificada para 601,5 ha.
O que se debate é se a área remanescente das matrículas imobiliárias tem realmente 601,5 hectares e, se de fato existir área remanescente, se uma parte dela está ou não compreendida pelo perímetro urbano e invadida por terceiros.
A contribuinte contratou um perito para proceder à análise documental das matrículas imobiliárias nº 24.859 e 24.860. Diz o relatório de diligência que "o perito não conseguiu definir a exata localização e a dimensão do imóvel de matrícula nº 24.859." Em relação à outra matrícula, concluiu o perito que "a área indicada no levantamento planimétrico não representa a área real".
Mas o relatório lança dúvidas sobre a análise dimensional do levantamento e conclui que "como os valores obtidos pelo técnico com o auxílio de um escalímetro não correspondem às dimensões contidas na descrição do imóvel, a análise dimensional resta prejudicada". 
Outra dúvida é sobre a localização do imóvel, a partir de seus confrontantes. O auditor fiscal, ao elaborar um quadro com os confrontantes das duas matrículas concluiu que "conforme o quadro acima, as certidões das Matrículas nº 24.859 e nº 24.860 apresentam indícios de que há confrontantes em comum para as duas áreas nos lados Norte, Sul e Leste". Conforme o relatório de diligência, "no entendimento do técnico agrimensor, a existência de confrontantes em comum para os imóveis de Matrícula nº 24.859 (fl. 35) e Matrícula nº 24.860 (fl. 38) seria um indício de que teria havido a sobreposição de áreas." 
Além disso, no estudo apresentado pela contribuinte, o perito sustenta que não haveria área remanescente, porque toda ela teria sido alienada. Entretanto, o lançamento baseou-se nas informações contidas nas matrículas imobiliárias, encontrando uma área de 601,5 ha.
O Registro de Imóveis de Tijucas foi intimado a prestar esclarecimentos acerca da sobreposição das áreas dos imóveis de matrículas nº 24.859 e nº 24.860 e informou que aquele "Ofício Registral Imobiliário não conta com meios para afirmar se existem áreas sobrepostas aquelas abordadas pelas matrículas nº 24.859 e 24.860�. Concluiu o relatório do Auditor Fiscal que "a diligência junto ao Registro de Imóveis de Tijucas-SC resultou infrutífera".
Parte da área, que segundo o registro, originalmente pertencia à interessada foi alienada/desmembrada. Ela alega que essas áreas deveriam então estar confrontantes com a área remanescente, mas estão na realidade confinadas por terrenos de terceiros.
Um dos confrontantes, Luiz Carlos Galloti Bayer, foi intimado pela fiscalização a indicar quem seriam seus vizinhos. Em resumo, a fiscalização diz que "ocorre que no levantamento topográfico apresentado pelo Sr. Luiz Carlos, referente à Matrícula nº 2.908 não consta nenhuma área de propriedade da Srª Annita Hoepcke da Silva (fl. 533)".
De outro lado, em outra circularização, diz também que:
No lado sul, os confrontantes são os imóveis de matrículas nºs 32.275, 32.276 e 32.277, de propriedade da empresa COTA Empreendimentos Imobiliários (fls. 279).
Conforme as certidões dos imóveis citados acima (fls. 537 a 541), nenhuma das áreas pertencentes à empresa COTA confronta com terras pertencentes à Sr.ª. Annita Hoepcke da Silva.
Existiu uma longa discussão judicial entre a contribuinte e a empresa Reflorestec sobre um contrato de arrendamento para reflorestamento, com manifestações periciais. O contrato não teria sido executado, porque a área a ser reflorestada não existia na totalidade. Conforme destacou a diligência, ao final o Juiz do caso entendeu que:
 Observa-se que o terreno, antes mesmo da realização do contrato, conforme análise das fotos que datam de 1978, já havia sido invadido por posseiros e já existiam atividades agropecuárias e extrativistas desenvolvidas no local, fato este omitido pela parte autora, que imputou a responsabilidade pelo esbulho exclusivamente à requerida. De igual modo, imputou a ré a responsabilidade exclusiva pela pouca área plantada, quando a área total desde o início, não se encontrava liberada. Portanto, diante do que restou apurado nos autos, não há como acolher os pleitos formulados pela parte autora. [...]. (fl. 1095).
Havendo dúvidas, ainda, sobre a localização dos imóveis, uma vez que a Recorrente alega que, se existirem terrenos remanescentes, eles estariam em área urbana, foi realizada diligência junto à Prefeitura Municipal de Tijucas (fl. 521). Por meio de ofício, o Procurador Geral do Município de Tijucas apresentou a seguinte resposta:
�[...] venho por meio deste informar que não é possível precisar a localização dos imóveis descritos nas matrículas nº 24.859 e 24.860, bem como se estão inseridos em perímetro urbano do Município de Tijucas.
Isso porque a descrição dos imóveis é antiga (extremantes e ruas, principalmente) e não possui coordenadas georreferenciadas, informações indispensáveis para análise dos requerimentos�.
O relatório fiscal analisou ainda a questão dos confrontantes COTA e Luiz Carlos Galloti Bayer e verificou que os terrenos de propriedade da empresa estão em área urbana, já os terrenos de propriedade da pessoa física estão registrados como rurais.
Ao analisar os dados obtidos, disse o Auditor Fiscal que:
Portanto, não foi possível determinar, de forma cabal, se o imóvel de NIRF 4.631.499-7 estava total ou parcialmente inserido na zona urbana do Município de Tijucas.
Por fim, existe uma questão sobre o arbitramento do VTN do imóvel, empreendido pela autoridade fiscal. Conforme se expôs por ocasião da resolução nº 2202-000.661, a tela informadora do sistema SIPT para o exercício de 2010 encontra-se na folha 216, onde verifica-se, para o Município de Tijucas, três tipos de aptidão agrícola diferentes, com valores por hectare que variam de R$ 10.000,00 a R$ 20.000,00. Existe uma diferença bastante significativa, portanto. 
Neste lançamento, a auditora fiscal utilizou o parâmetro "terra de primeira", pela justificativa que "... utilizando-se o preço mais comum do tipo de terra de primeira para o município de Tijucas: R$ 12.000,00 por hectare em 2008, R$ 20.000,00 por hectare em 2009 e 2010."
Assim como não se vem aceitando neste Conselho a utilização do VTN-médio por hectare a partir do universo das DITR apresentadas pelos contribuintes para determinado Município, entendo que utilizar determinado parâmetro porque é "o mais comum naquele município", mesmo a Secretaria Estadual informando a existência de três diferentes tipos de aptidão agrícola, fere a possibilidade de arbitramento.
Observo que a mesma fiscalização, ao efetuar autuação no mesmo imóvel, formalizada no processo 11516.004151/2010-23, em relação aos exercícios de 2005 a 2007, entendeu pelo arbitramento "utilizando-se o preço mais comum do tipo de terra de campo ou reflorestamento para o município de Tijucas". 
O relatório de diligência reconhece que "no caso em tela, a opção menos gravosa para a contribuinte é a classificação da terra como sendo �terra de segunda (fl. 216)".
A contribuinte manifestou-se, através de seus representantes legais, sobre o relatório de diligência, na folha 1391 e ss. Ali questiona as disposições do relatório. Em suma, diz que uma de suas mais contundentes provas de que a área é menor do que está registrada é a ação judicial contra a Reflorestec, findada em 2010, onde se "reconheceu que antes de 1978 já existiam outros possuidores no terreno e que a área entregue para arrendamento era, de fato, menor que o tamanho descrito." A área que se apurou existir de fato, então, foi alienada.
Diz também que foram acostadas matrículas imobiliárias, com a mesma força comprobatória da utilizada para iniciar a presente cobrança, demonstrando que, na área onde seria localizado o terreno da contribuinte, existem outros proprietários.
O Auditor Fiscal levantou a questão sobre o fato de "perante à cobrança de ITR, a Sr.ª Annita alega que não há área rural, mas no Registro de Imóveis a interessada mantém as matrículas ativas". Disse e grifou mais que "a interessada não deixa claro o motivo pelo qual, transcorridos todos esses anos, não providenciou a necessária retificação das matrículas nº 24.859 e 24.860 junto ao Registro de Imóveis, como preceitua o art. 212, da Lei nº 6015, de 31/12/1973 (Lei de Registros Públicos)".
Em sua manifestação, a contribuinte traz que após a ação judicial em face da Reflorestec e de levantamentos topográficos, alienando-se o que realmente existia:
"... dever-se-ia ter adequado a matrícula do imóvel à área real, ou seja, retificado as matrículas originárias (24.859 e 24.860) indicando que a área total existente era de 2.536.191,00m2, e não 8.551.670m2. Com isso a transferência das áreas teria posto fim a qualquer registro de propriedade da Contribuinte no Registro de Imóveis de em Tijucas/SC. No entanto, por desconhecimento técnico dos envolvidos, segregou-se a parte vendida (2.536.191,00m2) da parcela da área total indicada nas matrículas imobiliárias. Com o equívoco, remanesceu um registro formal de uma área de 6.015.479,00m2 (2.023.000m2 na matrícula 24.859 e 3.992.479,00m2 na matrícula nº 24.860) que não correspondente à verdade real".
Por fim, existe uma manifestação do Engenheiro Agrônomo e Técnico em agrimensura Maurício Torres, com registro no CREA. O profissional explica sobre as conclusões do relatório de diligência, que se a "planta esclarecedora" não serve de base para os equívocos apontados pelo perito, sobre a medição do terreno, a mesma também foi utilizada para a realização da matrícula imobiliária, concluindo que ela não pode ser tratada como "um simples croqui", pois é o único documento existente. Fala ainda do uso técnico do escalímetro e que a "análise feita através da escala da planta não está equivocada, e ela nos dá sim a noção real de qual seria a área (aproximadamente) a ser usucapida na ação de 1956."
O registro imobiliário, de fato, é um documento público de alto valor. Entretanto, pelo todo aqui exposto, pode-se concluir que no caso ele é incerto e impreciso. Duas áreas, uma adquirida por herança e outra por usucapião, na década de 1950, onde a base que serviu para a escrituração da área foi "um desenho", sobre o qual agora se lançam tantas dúvidas.
Existem várias manifestações técnicas e uma decisão judicial que claramente reconhece que a área real não corresponde àquela que existe registrada. Cartório e Prefeitura não atestam, cabalmente, a existência, a extensão e a localização da área, mesmo diante do registro público.
E, ainda que de fato existissem os 601,5 hectares, há duas imprecisões. Não se pode confirmar que nenhum deles esteja localizado em área urbana e, invadido por posseiros, seja utilizado, pelo critério da destinação, como imóvel urbano. Segundo, não se pode precisar o tipo de terra existente, tendo-se que fazer o arbitramento não pela terra "mais comum" no Município, mas pelo "mais benéfico ao contribuinte", o que não individualiza nem particulariza o imóvel.
Como se disse no início, não é possível uma exigência tributária incerta e ilíquida, baseada apenas no registro imobiliário, quando há diversas questões não definitivamente respondidas, que o contestam. 
O fato, inclusive, da imprecisão do registro da parte do imóvel que foi adquirido por usucapião e arrendado já gerou uma extensa discussão judicial, que no fim concluiu pela sua incorreção.
Quanto à correção do registro do imóvel, a recorrente aponta que existe, desde 2013, a ação judicial nº 0002990-45.2013.8.24.0072 (072.13.002990-6) cabível, ainda não conclusa, como se pode verificar na consulta eletrônica ao sítio do Poder Judiciário de Santa Catarina (https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg).
Assim, por faltar certeza e liquidez a este lançamento, não se demonstrando de forma cabal a existência de fato, a extensão, a localização e as especificações do imóvel, VOTO por dar provimento ao recurso para cancelar a exigência fiscal. 
(assinado digitalmente)
Marcio Henrique Sales Parada
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(assinado digitalmente)
Marcio Henrique Sales Parada - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa, Jinia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Martin da
Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Adoto como relatorio, em parte, aquele utilizado por ocasido da Resolugao n°
2202-000.661, desta Turma Ordinaria, de 18 de fevereiro de 2016, complementando-o ao final
(fl. 464):

Por meio da Notificagdo de Lancamento n° 09201/00213/2013
de fls. 02/06, emitida, em 09.12.2013, a contribuinte identificada
no predambulo foi intimada a recolher o crédito tributario, no
montante de RS 1.158.372,25, referente ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural (ITR), exercicio de 2010,
acrescido de multa langada (75%) e juros de mora, tendo como
objeto o imovel denominado “Fazenda Santa Terezinha”,
cadastrado na RFB sob o n° 4.631.499-7, com area declarada de
855,1 ha, localizado no Municipio de Tijucas/SC.

A agdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo da
DITR/2010 incidentes em malha valor, iniciou-se com o Termo
de Intimagdo Fiscal n° 09201/00029/2013 de fls. 09/12, para a
contribuinte apresentar o seguinte documento de prova:

Para comprovar o Valor da Terra Nua (VIN) declarado: Laudo
de avaliagdo do Valor da Terra Nua emitido por engenheiro
agronomo/florestal, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
ABNT ...

A falta de comprovagdo do VTN declarado ensejara o
arbitramento do VIN, com base nas informagoes do SIPT, nos
termos do art. 14 da Lei 9.393/96, pelo VTN/ha do municipio de
localizagdo do imovel para 1° de janeiro de 2010 no valor de:
Varzea sistematizada — R3$20.000,00; Terra de primeira —
R320.000,00; Terra de segunda — R$ 10.000,00.

Em resposta ao Termo de Intimac¢do Fiscal, a contribuinte
apresentou a correspondéncia de fls. 190/191, acompanhada
com os documentos de fls. 192/207.

No procedimento de andlise e verificagdo da documentagdo
apresentada e das informagoes constantes da DITR/2010, a
fiscalizagdo resolveu reduzir a area total de 855,1 ha para 601,5
ha, aléem de alterar o VIN declarado de R$1.000,00
(R$1,17/ha), que considerou subavaliado, arbitrando o valor de
R312.030.000,00 (R320.000,00/ha), com base no Sistema de
Precos de Terras (SIPT), instituido pela Receita Federal, com
conseqiiente aumento da VIN tributdavel, e disto resultando o
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imposto suplementar de R$565.363,00, conforme demonstrado
as fls. 05.

A descri¢do dos fatos e os enquadramentos legais da infragdo,
da multa de oficio e dos juros de mora constam as fls. 03/04 e
06.

Da Impugnacgdo

Cientificada do lancamento, em 16.12.2013, as fls. 07, ingressou
a contribuinte, em 10.01.2014, as fls. 13, com sua impugnagdo
de fls. 13/34, instruida com os documentos de fls. 35/189,
alegando e solicitando o seguinte, em sintese:

()

Voto.

A impugnante alega a ndo ocorréncia do fato gerador, em
virtude de invasdo da drea e da perda da propriedade, nos
termos dos artigos 1.275, Ill e 1.276 do Codigo Civil, que trata
do abandono do imovel.

Requer, ainda, o cancelamento da exigéncia porque restaria
demonstrado que houve sobreposicdo de matriculas imobiliarias,
o que implicaria na inexisténcia de fato do imovel tributado e,
caso superadas essas alegacoes, requer o afastamento da
exigéncia, argumentando que haveria erro de identifica¢do do
sujeito passivo, posto que o imovel foi invadido. Solicita,
também, o afastamento da exigéncia, porque haveria a
possibilidade de dupla exigéncia do tributo, vez que ndo haveria
verificagdo do pagamento do ITR por parte do posseiro.

()

A contribuinte alega que o imovel, ou parte dele, se localiza na
zona urbana do municipio de Tijucas/SC, estando excluido da
incidéncia do ITR, desde a edi¢dao das Lei Municipais n° 237/69,
n°1.446/97 e n°®1.515/98, as fls. 165/167.

()

Quanto ao calculo do Valor da Terra Nua (VIN), entendeu a
Autoridade Fiscal que houve subavaliacdo, tendo em vista os
valores constantes do Sistema de Prego de Terras (SIPT),
instituido pela Receita Federal, em consondncia ao art. 14,
caput, da Lei n° 9.393/96, razdo pela qual o VTN declarado para
o imovel na DITR/2010, de R$1.000,00 (R$1,17/ha), foi
aumentado para R$12.030.000,00 (R$20.000,00/ha), valor este
apurado com base no valor apontado no SIPT, por aptiddo
agricola, no caso para dareas de ‘“‘terra de primeira”, informado
pela Secretaria Estadual de Agricultura/SC, como consta no
extrato do SIPT, as fls. 216, e na Descrig¢do dos Fatos, as fls. 04.

O julgamento recorrido analisou longamente cada um destes
topicos para concluir que:
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a) ao entregar a DITR, tributo sujeito a langamento por
homologagdo, a requerente assumiu a condi¢do de contribuinte
do ITR e passou a ser responsavel pelo pagamento do tributo por
ela apurado nessa declaragdo, bem como pelo crédito tributario
apurado em procedimento de fiscaliza¢do, em discussdo neste
Processo. Quanto a existéncia de posseiros no imovel, é preciso
dizer que esse fato ndo muda em nada a situa¢do da
contribuinte, que continua sendo sujeito passivo da obrigagdo
tributaria, na condi¢do de proprietaria do referido imovel rural.
Cabia a ela comprovar nos autos, com documentag¢do habil e
idonea, que a época do fato gerador do imposto (1°.01.2010),
ndo se enquadrava na condi¢do de Contribuinte, por ndo ser a
legitima proprietaria do imovel (NIRF n°4.631.4997).

Assim os documentos acostados aos autos, por si soOs, ndo
autorizam a que se reconheca que o imovel ndo existe, que existe
sobreposi¢do de dareas ou que a contribuinte tenha perdido a
propriedade, para efeito de apurag¢do do ITR, do exercicio de
2009, fazendo-se necessario comprovar nos autos que tenha sido
providenciada a necessdaria retificagdo do registro do imovel
junto ao Cartorio de Registro de Imoveis competente, nos termos
dos artigos 212 e 213 da Lei n° 6.015, de 31.12.1973 (Lei de
Registros Publicos). Ademais a impugnante veio apresentando
suas DITR, at¢ a DITR/2013, que era a ultima declaragdo
processada, até aquela data. Aléem disso, o cadastro do imovel
continua ATIVO no CAFIR. Portanto, ndo comprovado nos autos
que o registro do imovel foi anulado/cancelado/alterado, antes
da ocorréncia do fato gerador do ITR (1°.01.2010), cabe manter
a impugnante na condi¢cdo de sujeito passivo da obrigacdo
tributdria exigida neste processo.

b) é escorreita a altera¢do da area total do imovel de 855,1 ha
para 601,5 ha, realizada pela fiscalizagdo, com base nas
matriculas de registro do imovel, conforme consta expressa e
detalhadamente na Descri¢do dos Fatos, as fls. 03/04.

¢) os documentos juntados pela impugnante ndo permitem
concluir que a drea fazia parte do perimetro urbano do
municipio de sua localiza¢do em 1° de janeiro de 2010, data do
fato gerador do ITR.

d) caracterizada a subavaliagdo do VTN declarado, so restava a
Autoridade Fiscal arbitrar novo valor de terra nua para efeito de
cadlculo do ITR desse exercicio, em obediéncia ao disposto no
art. 14 da Lei n° 9.393/1996 e art. 52 do Decreto n° 4.382/2002
(RITR), sendo observado, nessa oportunidade, o valor apontado
(terra de primeira = R$20.000,00/ha) no SIPT dentre os diverso
tipos de terras (aptiddo agricola).

e) o lancamento decorreu de procedimento de revisdo de
declaragdo, e, portanto, ndo ha nenhum obice a que tal revisdo
seja realizada apenas com base em provas documentais.

A realizagdo de pericia, por sua vez, somente se justifica quando
o exame das provas apresentadas ndo possa ser realizado pelo
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Jjulgador, em razdo da complexidade e da necessidade de
conhecimentos técnicos especificos.

Assim, reputou-se improcedente a impugnagdo apresentada.

Cientificada dessa decisdo em 09 de margo de 2015 (AR na folha
237), a contribuinte apresentou recurso voluntdario em 08 de
abril de 2015 (protocolo na folha 240), onde, em sintese, assim
manifesta sua inconformidade com o acordado recorrido:

a) Diligéncias ou pericias apesar de durante a fase que precedeu
a lavratura da Notificagdo de Langamento ter indicado que o
imovel localiza-se em zona wurbana do Municipio, ter
apresentado negativa de propriedade e informa¢do do INCRA
sobre auséncia de imoveis cadastrados em seu nome, a auditoria
fiscal ndo empreendeu nenhuma verificacdo fatica da situagdo,

b) Inexisténcia das dreas e sobreposicdo adquiriu duas glebas,
contiguas: uma por heranga de seu pai, outra por usucapido.
Apds alienagoes parciais, a Fiscaliza¢do encontrou uma drea
somada de 601,5 hectares. Mas na realidade, da area original de
855,1 hectares grande parte ndo pertence a contribuinte ha
décadas e a parcela remanescente foi alienada. Assim, ndo é
proprietaria e ndo possui uso/gozo ou fruto da drea indicada
pela Fiscalizagdo. Nesse sentido, empreendeu estudo com a
contratacdo de profissional para "descobrir se a area
remanescente nas matriculas, de 601,5 hectares, tributada,
estava registrada em duplicidade no registro de imoveis". O
resultado topogrdfico demonstra que considerando-se as
matriculas que circundam as suas, de fato a drea descrita nas
escrituras da contribuinte ndo existe mais. A existéncia de dareas
remanescentes em matriculas de sua propriedade decorre de
erros na delimitagcdo quando da elaboragdo das escrituras
originais ocorridas em 1950 e 1955;

¢) llegitimidade passiva ao eleger o possuidor como sujeito
passivo, o legislador pretendeu eximir a pessoa indicada no
registro imobiliario, quando a mesma ndo detém qualquer
ingeréncia sobre a darea. Nesse caso, as obrigagoes do ITR sdo
de quem se encontra na posse do imovel. A fiscalizagdo deveria
identificar os ocupantes do imovel, que tambem se qualificam
como sujeitos passivos, para verificar se 0s mesmos ja
apresentaram a respectiva declaracdo e pagamento do mesmo
tributo.

d) O imovel localizado no perimetro urbano o imovel objeto da
andlise refere-se a uma drea unica e ao serem analisadas as
averbagoes contidas nas matriculas, é possivel reconhecer que
os terrenos contiguos ao tributado estdo dentro do perimetro
urbano. O lancamento ¢ iliquido porque ndo considerou
alteragoes promovidas no perimetro urbano.

e) definicdo do VTN e arbitramento inexistindo a terra de fato,
impossivel ao contribuinte apresentar laudo técnico de avaliagdo
do imovel. Assim, a unica solu¢do possivel é o arbitramento.
Dentre os tipos de terra existentes no sistema informativo, com
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base em levantamentos realizados pela Secretaria de
Agricultura, a Fiscalizagdo optou por "terras de primeira”, por
ser o tipo mais comum no Municipio de Tijucas. Mantendo esse
entendimento, em suma, a decisdo recorrida ndo pretende
tributar o terreno especifico registrado em nome do contribuinte,
mas o terreno médio da regido Tijucas, o que contraria o mais
elementar conceito de lancamento tributario.

f) nulidade da decisdo recorrida e cerceamento de defesa deve-
se anular a decisdo da DRJ que cerceou o direito de defesa ao
indeferir a realizagdo de pericia e diligéncia.

A vista de todas essas suas alegacées, PEDE a contribuinte que
0 processo tenha tramitagdo prioritaria (Estatuto do Idoso),
expressa indicagdo dos advogados signatarios no relatorio;
extingdo do crédito pela decadéncia ou cancelamento da
exigéncia pela inocorréncia de fato gerador e/ou pelo
reconhecimento de sobreposi¢cdo de matriculas imobilidrias e/ou
por erro na identificagdo do sujeito passivo e/ou pela imprecisdo
do lancamento ou, ainda, que seja determinada diligéncia ou
pericia que responda aos quesitos que O recurso apontou.
Considere-se ainda o cancelamento da exigéncia uma vez que a
drea tributada encontra-se dentro dos limites urbanos e/ou a
anulagdo da autuagdo por ter indevidamente arbitrado ser o
imovel "terra de primeira”, conforme relatado, ou a anulagdo da
decisdo recorrida por ndo ter determinado a realizagdo de
diligéncia/pericia requeridas.

Em atendimento ao requerimento efetuado, registro que o
recurso anexado aos autos pela Unidade preparadora vem com
o timbre Capella, Fogaca e Suzin Advogados Associados e em
nome de Anderson Jacob Suzin OAB/ SC 14.344, Patricia
Fogaca OAB/ SC 14.857 e Vicente Lisboa Capella OAB/ SC
16.200, mas firmado apenas por esse ultimo.

Ao analisar a questdo, resolveu-se pela conversao do julgamento em
diligéncia, nos seguintes termos (fl. 473):

. para que a Reparticio de Origem (DRFB) verifique e
esclareca, de forma conclusiva, trés pontos:

a) considerando que foi apresentado um Relatorio técnico de
folhas 355 e ss., que apos analisar as matriculas imobiliarias em
questdo, afirma que "a drea que existia fisicamente foi a drea
vendida que compode as averbagoes da matricula 24.860"; e
considerando o principio da verdade material, manifeste-se
sobre a pertinéncia de tal relatorio e dos mapas acostados que o
subsidiam;

b) se o imovel em questdo, em 1° de janeiro de 2010, realmente
estava total ou parcialmente inserido na zona urbana do
Municipio de Tijucas, a partir da andlise da legislagdo
municipal, das matriculas imobilidrias, do memorial descritivo
apresentado com responsabilidade técnica citado neste Voto e,
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se entender necessdario, verificagdo local e diligéncias na
Prefeitura Municipal e Cartorio, e

¢) caso entenda que subsiste drea a ser tributada, considerando
que foi utilizado o pardmetro "terra de primeira" para
arbitramento do valor da terra nua do imovel em questdo,
verificar se o imovel realmente se enquadra nessa classificagdo
ou, na inexisténcia de elementos faticos que assim o
caracterizem, a possibilidade de empregar outro pardmetro,
mais benéfico ao contribuinte, dentre os disponibilizados.

Ainda, dé ciéncia ao contribuinte do teor desta Resolucdo e do
resultado da diligéncia para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.

A Delegacia da Receita Federal em Floriandpolis/SC apresentou um extenso
e detalhado relatorio de diligéncia nas folhas 1351 e ss, ao final indicando toda a documentagao
em que se baseou e que foi anexada aos autos.

O contribuinte intimado sobre o relatdrio de diligéncia manifestou-se nas fls.
1391 e ss. Anexou ainda missiva elaborada por Engenheiro Agronomo com registro no CREA
(fl. 1408/9) que trata sobre as conclusdes do relatdrio de diligéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.

O recurso ¢ tempestivo, conforme relatado, e, atendidas as demais
disposic¢oes legais, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, a agdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo da
DITR/2010 incidentes em malha valor, apds andlise e verificagdio da documentagao
apresentada e das informacgdes prestadas pela contribuinte, resolveu reduzir a éarea total do
imével de 855,1 ha para 601,5 ha, além de alterar o VIN declarado de R$1.000,00
(R$1,17/ha), que considerou subavaliado, para o valor de R$12.030.000,00 (R$20.000,00/ha),
com base no Sistema de Precos de Terras (SIPT), instituido pela Receita Federal, com
conseqiiente aumento da VTN tributdvel, disto resultando o imposto suplementar de R$
565.363,00, conforme demonstrado as fls. 05.

Segundo Regina Helena Costa, "lancamento ¢é o ato administrativo
vinculado, declaratorio do nascimento da obrigagdo principal, mediante o qual se procede a
identifica¢do dos sujeitos dessa relagdo, bem como a apuragdo do valor a ser pago a titulo de
tributo, conferindo-se exigibilidade ao crédito correspondente”.(in Curso de Direito Tributario,
2% ed., Sao Paulo: Saraiva, 2012, p. 237)

O ITR ¢ tributo sujeito a lancamento por homologac¢do, nos termos da Lei n°
9.393, de 1996, cabendo ao sujeito passivo verificar a ocorréncia do fato gerador, calcular o
montante devido e efetuar o pagamento no prazo estabelecido. Cabe ao Fisco apenas chancelar
tal apuragdo, quando a entenda escorreita, ou rever de oficio a atividade do contribuinte,
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quando verifique omissdo ou inexatiddo, rejeitando os valores por ele indicados como devidos
e efetuando o langamento que entender correto.

De qualquer forma, o crédito tributario, uma vez constituido pelo langamento,
tem que ser, por defini¢do, liquido, certo e exigivel.

No caso presente, efetuada a correcdo de oficio no langamento anteriormente
efetuado, a contribuinte, no curso do processo administrativo de exigéncia fiscal, questiona a
existéncia da area, sua extensdo, sua localizagdo e a correg¢do do registro publico que subsidiou
em parte as alteragdes efetuadas pela autoridade fiscal.

A diligéncia determinada objetivou esclarecer esses pontos, inclusive
trazendo aos autos manifestagdes da autoridade fiscal, da prefeitura, do registro de imoveis e de
técnicos profissionais.

O Auditor Fiscal inicia suas consideracdoes dizendo que o servigo de
fiscalizagdo da DRF Florian6polis ndo ¢ o destinatario mais qualificado para elaborar laudo
acerca de trabalho de topografia e agrimensura. Diz ainda que nao lhe cabe manifestar sobre "a
solugdo do contencioso".

O Decreto n°® 70.235, de 1972, artigo 18, § 1° diz que determinada a
realizacdo de diligéncia ou pericia, a autoridade designaré servidor para, como perito da Unido,
a ela proceder e intimara o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a
ambos apresentar os respectivos laudos. Ja no artigo 20, o mesmo diploma legal estabelece que
no ambito da Secretaria da Receita Federal, a designacao de servidor para proceder aos exames
relativos a diligéncias ou pericias recaira sobre Auditor-Fiscal.

Assim, uma vez que foi apresentado laudo pelo perito do sujeito passivo, que
contradiz as bases empregadas no lancamento fiscal, o objetivo do primeiro topico da
diligéncia era que, cumprindo o previsto em lei, conforme acima mencionado, a Receita
Federal, mediante o servidor competente, pudesse fazer sua manifestacdo técnica. Nao se
pretendeu que fosse analisado o recurso do contribuinte, mas o laudo técnico, que é apenas
uma das provas que constam dos autos e que sO foi apresentada apds o recurso voluntario,
portanto, ndo houvera ainda, neste curso, oportunidade da fiscalizag¢ao aprecia-lo.

4

Se a Delegacia da Receita Federal em Floriandpolis ndo ¢ o melhor
destinatario, ¢ de se perquirir quem mais, no 'mundo’ regulado pelo Decreto acima citado,
seria?

Mesmo assim, o relatorio fiscal executou o que se pretendia. Foi profundo,
meticuloso, pormenorizado e, sem duvida, resultante de grande empenho, analisando as
consideragdes do técnico agrimensor.

Aplica-se, para registro, ao caso, o Art. 16, § 4° alinea 'c', do Decreto 70.235,
de 1972, em relacdo a aceitacdo das provas, uma vez que a DRJ ressaltara que "... assim os
documentos acostados aos autos, por si sos, ndo autorizam a que se reconheg¢a que o imovel
ndo existe, que existe sobreposi¢do de areas ou que a contribuinte tenha perdido a
propriedade, para efeito de apuragdo do ITR..." fazendo com que a contribuinte trouxesse
novos documentos, no intuito de robustecer o conjunto probatorio e alegagdes ja anteriormente
apresentadas, homenageando-se assim os principios da ampla defesa, do contraditorio e da
verdade material.
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A autoridade fiscal autuante disse que:

Analisando-se a documentagdo verifica-se que sdo duas areas de
terras continuas, cadastradas no INCRA sob o mesmo codigo e
sdo denominadas de Fazenda Santa Terezinha. A matricula
24.859 consiste de propriedade com 2.023.000,00 metros
quadrados e possui Contrato de Arrendamento celebrado em
30/09/1980 averbado na matricula. A matricula 24.860 consiste
de propriedade com 6.528.670,00 metros quadrados, tendo sido
transmitidos: 984.191,00 metros quadrados para Banestado
Leasing S.A. gerando a matricula 29.555 e 1.522.000,00 metros
quadrados para Viabilizagdo de Talentos Humanos S/C Ltda.
Gerando a matricula 29.624. Portanto, da matricula 24.860
remanescem 3.992.479,00 metros quadrados e possui Contrato
de Arrendamento celebrado em 30/09/1980 averbado na
matricula. Conclui-se que a drea do imovel remanescente é de
6.015.479,00 metros quadrados equivalentes a 601,5 hectares.
Pelo Oficio do INCRA, em 2012 ndo existe imovel rural
cadastrado em nome da fiscalizada. Portanto, a drea da
propriedade sera retificada para 601,5 ha.

O que se debate ¢ se a area remanescente das matriculas imobiliarias tem
realmente 601,5 hectares e, se de fato existir drea remanescente, se uma parte dela esta ou nao
compreendida pelo perimetro urbano e invadida por terceiros.

A contribuinte contratou um perito para proceder a analise documental das
matriculas imobiliarias n°® 24.859 e 24.860. Diz o relatorio de diligéncia que "o perito ndo
conseguiu definir a exata localiza¢do e a dimensdo do imovel de matricula n° 24.859." Em
relagdo a outra matricula, concluiu o perito que "a drea indicada no levantamento planimétrico
ndo representa a drea real”.

Mas o relatorio langa duvidas sobre a analise dimensional do levantamento e
conclui que "como os valores obtidos pelo técnico com o auxilio de um escalimetro ndo
correspondem as dimensoes contidas na descricdo do imovel, a andlise dimensional resta
prejudicada”.

Outra davida ¢ sobre a localizagdo do imovel, a partir de seus confrontantes.
O auditor fiscal, ao elaborar um quadro com os confrontantes das duas matriculas concluiu que
"conforme o quadro acima, as certidoes das Matriculas n° 24.859 e n° 24.860 apresentam
indicios de que ha confrontantes em comum para as duas dareas nos lados Norte, Sul e Leste".
Conforme o relatorio de diligéncia, "no entendimento do técnico agrimensor, a existéncia de
confrontantes em comum para os imoveis de Matricula n° 24.859 (fl. 35) e Matricula n° 24.860
(fl. 38) seria um indicio de que teria havido a sobreposi¢do de dreas."

Além disso, no estudo apresentado pela contribuinte, o perito sustenta que
ndo haveria drea remanescente, porque toda ela teria sido alienada. Entretanto, o langamento

baseou-se nas informagdes contidas nas matriculas imobilidrias, encontrando uma area de
601,5 ha.

O Registro de Imodveis de Tijucas foi intimado a prestar esclarecimentos
acerca da sobreposicdo das areas dos imoveis de matriculas n° 24.859 e n° 24.860 e informou
que aquele "Oficio Registral Imobiliario ndo conta com meios para afirmar se existem dreas
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sobrepostas aquelas abordadas pelas matriculas n° 24.859 e 24.860”. Concluiu o relatorio do
Auditor Fiscal que "a diligéncia junto ao Registro de Imoveis de Tijucas-SC resultou
infrutifera”.

Parte da area, que segundo o registro, originalmente pertencia a interessada
foi alienada/desmembrada. Ela alega que essas areas deveriam entdo estar confrontantes com a
area remanescente, mas estdo na realidade confinadas por terrenos de terceiros.

Um dos confrontantes, Luiz Carlos Galloti Bayer, foi intimado pela
fiscalizacdo a indicar quem seriam seus vizinhos. Em resumo, a fiscalizagdo diz que "ocorre
que no levantamento topogrdfico apresentado pelo Sr. Luiz Carlos, referente a Matricula n’
2.908 nao consta nenhuma drea de propriedade da Sr® Annita Hoepcke da Silva (fl. 533)".

De outro lado, em outra circulariza¢do, diz também que:

No lado sul, os confrontantes sdo os imoveis de matriculas n°s
32.275, 32.276 e 32.277, de propriedade da empresa COTA
Empreendimentos Imobiliarios (fls. 279).

Conforme as certidoes dos imoveis citados acima (fls. 537 a
541), nenhuma das areas pertencentes a empresa COTA
confronta com terras pertencentes a Sr.“. Annita Hoepcke da
Silva.

Existiu uma longa discussdao judicial entre a contribuinte € a empresa
Reflorestec sobre um contrato de arrendamento para reflorestamento, com manifestagdes
periciais. O contrato ndo teria sido executado, porque a area a ser reflorestada nao existia na
totalidade. Conforme destacou a diligéncia, ao final o Juiz do caso entendeu que:

Observa-se que o terreno, antes mesmo da realizagdo do
contrato, conforme andalise das fotos que datam de 1978, ja havia
sido invadido por posseiros e ja existiam atividades
agropecudrias e extrativistas desenvolvidas no local, fato este
omitido pela parte autora, que imputou a responsabilidade pelo
esbulho exclusivamente a requerida. De igual modo, imputou a
ré a responsabilidade exclusiva pela pouca drea plantada,
quando a drea total desde o inicio, ndo se encontrava liberada.
Portanto, diante do que restou apurado nos autos, ndo ha como
acolher os pleitos formulados pela parte autora. [...]. (fl. 1095).

Havendo duvidas, ainda, sobre a localizagdo dos imdveis, uma vez que a
Recorrente alega que, se existirem terrenos remanescentes, eles estariam em area urbana, foi
realizada diligéncia junto a Prefeitura Municipal de Tijucas (fl. 521). Por meio de oficio, o
Procurador Geral do Municipio de Tijucas apresentou a seguinte resposta:

“[...] venho por meio deste informar que ndo é possivel precisar
a localizacdo dos imoveis descritos nas matriculas n° 24.859 e
24.860, bem como se estdo inseridos em perimetro urbano do
Municipio de Tijucas.

Isso porque a descri¢do dos imoveis é antiga (extremantes e
ruas,  principalmente) e ndo  possui  coordenadas
georreferenciadas, informagoes indispensaveis para andlise dos
requerimentos”.
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O relatorio fiscal analisou ainda a questdo dos confrontantes COTA e Luiz
Carlos Galloti Bayer e verificou que os terrenos de propriedade da empresa estdo em area
urbana, jé os terrenos de propriedade da pessoa fisica estdo registrados como rurais.

Ao analisar os dados obtidos, disse o Auditor Fiscal que:

Portanto, ndo foi possivel determinar, de forma cabal, se o
imovel de NIRF 4.631.499-7 estava total ou parcialmente
inserido na zona urbana do Municipio de Tijucas.

Por fim, existe uma questdo sobre o arbitramento do VIN do imével,
empreendido pela autoridade fiscal. Conforme se expds por ocasido da resolucdo n° 2202-
000.661, a tela informadora do sistema SIPT para o exercicio de 2010 encontra-se na folha
216, onde verifica-se, para o Municipio de Tijucas, trés tipos de aptidao agricola diferentes,
com valores por hectare que variam de R$ 10.000,00 a R$ 20.000,00. Existe uma diferenga
bastante significativa, portanto.

Neste lancamento, a auditora fiscal utilizou o parametro "terra de primeira",
pela justificativa que "... utilizando-se o preco mais comum do tipo de terra de primeira para o
municipio de Tijucas: RS 12.000,00 por hectare em 2008, R$ 20.000,00 por hectare em 2009 e
2010."

Assim como nao se vem aceitando neste Conselho a utilizagdo do VTN-
médio por hectare a partir do universo das DITR apresentadas pelos contribuintes para
determinado Municipio, entendo que utilizar determinado parametro porque € "o mais comum
naquele municipio”, mesmo a Secretaria Estadual informando a existéncia de trés diferentes
tipos de aptidao agricola, fere a possibilidade de arbitramento.

Observo que a mesma fiscalizagdo, ao efetuar autuacdo no mesmo imovel,
formalizada no processo 11516.004151/2010-23, em relagdo aos exercicios de 2005 a 2007,
entendeu pelo arbitramento "utilizando-se o pre¢o mais comum do tipo de terra de campo ou
reflorestamento para o municipio de Tijucas".

O relatorio de diligéncia reconhece que "no caso em tela, a op¢do menos
gravosa para a contribuinte é a classifica¢do da terra como sendo “terra de segunda (fl.
216)".

A contribuinte manifestou-se, através de seus representantes legais, sobre o
relatorio de diligéncia, na folha 1391 e ss. Ali questiona as disposi¢des do relatorio. Em suma,
diz que uma de suas mais contundentes provas de que a area € menor do que esté registrada ¢ a
acdo judicial contra a Reflorestec, findada em 2010, onde se "reconheceu que antes de 1978 ja
existiam outros possuidores no terreno e que a darea entregue para arrendamento era, de fato,
menor que o tamanho descrito.” A area que se apurou existir de fato, entdo, foi alienada.

Diz também que foram acostadas matriculas imobilidrias, com a mesma forca
comprobatdria da utilizada para iniciar a presente cobranga, demonstrando que, na area onde
seria localizado o terreno da contribuinte, existem outros proprietarios.

O Auditor Fiscal levantou a questdo sobre o fato de "perante a cobranga de
ITR, a Sr.“ Annita alega que ndo ha area rural, mas no Registro de Imoveis a interessada
mantém as matriculas ativas". Disse e grifou mais que "a interessada ndo deixa claro o motivo
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pelo qual, transcorridos todos esses anos, ndo providenciou a necessaria retificagdo das
matriculas n° 24.859 e 24.860 junto ao Registro de Imoveis, como preceitua o art. 212, da Lei
n®6015, de 31/12/1973 (Lei de Registros Publicos)".

Em sua manifestagdo, a contribuinte traz que ap6s a acao judicial em face da
Reflorestec e de levantamentos topograficos, alienando-se o que realmente existia:

"... dever-se-ia ter adequado a matricula do imovel a area real,
ou seja, retificado as matriculas originarias (24.859 e 24.860)
indicando que a drea total existente era de 2.536.191,00m2, e
ndo 8.551.670m2. Com isso a transferéncia das dareas teria posto
fim a qualquer registro de propriedade da Contribuinte no
Registro de Imoveis de em Tijucas/SC. No entanto, por
desconhecimento técnico dos envolvidos, segregou-se a parte
vendida (2.536.191,00m2) da parcela da drea total indicada nas
matriculas imobiliarias. Com o equivoco, remanesceu um
registro formal de uma area de 6.015.479,00m2 (2.023.000m2
na matricula 24.859 e 3.992.479,00m2 na matricula n° 24.860)
que ndo correspondente a verdade real”.

Por fim, existe uma manifestacdo do Engenheiro Agronomo e Técnico em
agrimensura Mauricio Torres, com registro no CREA. O profissional explica sobre as
conclusdes do relatorio de diligéncia, que se a "planta esclarecedora" nao serve de base para os
equivocos apontados pelo perito, sobre a medi¢do do terreno, a mesma também foi utilizada
para a realizagdo da matricula imobiliaria, concluindo que ela ndo pode ser tratada como "um
simples croqui", pois ¢ o tinico documento existente. Fala ainda do uso técnico do escalimetro
e que a "anadlise feita através da escala da planta ndo esta equivocada, e ela nos da sim a
nogao real de qual seria a drea (aproximadamente) a ser usucapida na a¢do de 1956."

O registro imobiliario, de fato, ¢ um documento publico de alto valor.
Entretanto, pelo todo aqui exposto, pode-se concluir que no caso ele ¢ incerto e impreciso.
Duas areas, uma adquirida por heranca e outra por usucapiao, na década de 1950, onde a base
que serviu para a escrituragdo da area foi "um desenho", sobre o qual agora se lancam tantas
duvidas.

Existem véarias manifestagdes técnicas e uma decisdo judicial que claramente
reconhece que a area real ndo corresponde aquela que existe registrada. Cartdrio e Prefeitura
ndo atestam, cabalmente, a existéncia, a extensdo e a localizagdo da area, mesmo diante do
registro publico.

E, ainda que de fato existissem os 601,5 hectares, ha duas imprecisdes. Nao
se pode confirmar que nenhum deles esteja localizado em darea urbana e, invadido por
posseiros, seja utilizado, pelo critério da destinacdo, como imoével urbano. Segundo, ndo se
pode precisar o tipo de terra existente, tendo-se que fazer o arbitramento ndo pela terra "mais
comum" no Municipio, mas pelo "mais benéfico ao contribuinte", o que ndo individualiza nem
particulariza o imovel.

Como se disse no inicio, ndo ¢ possivel uma exigéncia tributdria incerta e
iliquida, baseada apenas no registro imobilidrio, quando héa diversas questdes nado
definitivamente respondidas, que o contestam.
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O fato, inclusive, da imprecisdo do registro da parte do imdvel que foi
adquirido por usucapido e arrendado j& gerou uma extensa discussdo judicial, que no fim
concluiu pela sua incorregao.

Quanto a correcdo do registro do imoével, a recorrente aponta que existe,
desde 2013, a acdo judicial n°® 0002990-45.2013.8.24.0072 (072.13.002990-6) cabivel, ainda
ndo conclusa, como se pode verificar na consulta eletronica ao sitio do Poder Judiciario de
Santa Catarina (https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg).

Assim, por faltar certeza e liquidez a este lancamento, ndo se demonstrando
de forma cabal a existéncia de fato, a extensdo, a localizag@o e as especificagdes do imoével,
VOTO por dar provimento ao recurso para cancelar a exigéncia fiscal.

(assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada



